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PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O DIA MUNICIPAL DAS  ASSOCIAÇÕES DE MORADORES.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:

Art. 1° - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo o DIA MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de junho.

§ 1º - O chefe do Executivo mediante análise de seus gabinete reservará mensalmente uma data específica para dialogar com os representantes legais das associações afim de fortalecer a sua representatividade.

Art.2° O presente projeto tem como objetivo fortalecer os instrumentos da democracia participativa, apresentando às associações o poder de formular  Políticas Públicas junto com o Governo.

Art.3°  O Chefe do Executivo promoverá campanhas com o objetivo de colocar a disposição das Associações de Moradores os requisitos mínimos para obterem Títulos de Utilidade Pública.

Art. 4°- Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA 

A democracia representativa é uma das maiores conquistas formuladas na Constituição Federal de 1988, e as associações de moradores  tem um importante papel na consolidação da democracia, assim, mostra-se de extrema importância a valorização da participação da mesma na formulação de políticas públicas pois além de trazer maior legitimidade a atuação do gestor, permite que este possa dialogar e conhecer de perto a realidade das comunidades, seus anseios e suas necessidades que muitas vezes chegam inicialmente ao conhecimento das Associações, logo  esta aproximação e o dialogo estabelecido entre associação e Poder Público mostra-se imprescindível para o fortalecimento do Município.

  Sala Jean Bazet, em 28 de Maio de 2012.

      Edson Flavio Coelho

  Vereador 

